
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CREDENCTAMEINTO PÚBLICO N° 006/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2023 

(..ONTRAT) 04912?,24 

O MUNICÍPIO DF SANTA arrA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

in"..:.rno, estabelecido na Travessa Professoia Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia, inscrito no 

, Ç.',astro Nacional de Pessoa Jurídica sob o i.". 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo 

P. efeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade 

de Santa Rita de Cássia (BA), portador da Identidade profissional n°. 2652-CRO-BA, e CPF 207.067.153-49, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

ice interno, estabelecido na Praça São Pedro, s/ri°, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
T:56 643/0;101 ..70, neste ato reptesenta.da peie Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Leila Bonfim de Araújo 

brasileira, casada, portadora da identidade na. 11.901.412-21-SSP-BA e CPF 564.903.645-49, residente e 
c..,)n , iciliaci3 na Rua Ourinhos, n°. 535, nesta („idade de Santa Rita de Cássia (BA), e de outro lado, como 

'"FSdrilla .IC-iirollitty de Suma Lima Tavares, inscrito no CPF n°021.067.715-50, portadora da cédula 
&' dentdade RU n° 155 23208 SSP/BA residente na Rua Luis Gonzaga, n° 84, Santa Rita de Cassia - BA, 

lenorr nada CONTR.AliADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

- • P1M.E1R.A. —DO OBJETO 

situi Serviço deste insuunento a contratação de pessoa fisica especializada para prestação de 
ços ....;cmc. medica Do Programa. Melhor em Casa, de forma atender as demandas da Secretaria 

Saúde de: Santa Rita de Cássia —BA. 

Á(ISITLA SI:efl.“).k —DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

O prc.s.; :te C1.31V-R.,5.TO rege-se pe!as seguintes normas: 

(js junl-, i) de 1993, n' 8.583, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e 
cenais cii.sposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

;:i 9.4.i3/2005 
!.12G19G 

ret!er,-:;t 1988 
.F• 

DA VEJCUL 
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ESTADO DA BAHIA 
PR FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

3. A preefite contrafação é efetuada em conformidade com o resultado da Licitação, promovida pelo 
G-edenciamento n° 006/2023, Processo A dministrativo n° 142/2023, Chamada Pública n ° 006/2023 em que à 
0..)NTR_ATADA foi ratificada o objeto. 

(,..1_,AUSULA QUARTA, - DO PREÇO E PAGAMENTO 

L • O valo i tr.ensa.:. ¡mesente Contrato é estimado em R$ 6.451,42 (Seis mil reais e quatrocentos e cinquenta e 
reais. quarenta e dois centavos), tomando-se por base pela ata realizada pelo Concelho Municipal de Saúde 
iitta. Rita de C BA, integrantes deste, cujo Valor Total, para 12 (doze) meses, estima-se em R$ 77.417,04 

( tonta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e quatro centavos). 

4 " O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão inclusos 
t os cs ,r'espe n crentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer 

•e7r, de r :orlo f.-ern a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este 
:o ):.s. to e Fuf. ziente dos serviços, objeto deste instrumento. 

4..3. A Nota Fiscal deverá ser do estabele::imento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 

e.e. :ai-milhai]. das CertAões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

...;.',VE.genn de para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
1: --..1.pieta. e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 

pe .!aritento ao órgão ode emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

O cl.n.ido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do bem, 

Jaú:telhe i.a.es,.ack., o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

api•esentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do 

ajcit.ao, 

A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
• ,,,sária‘,- correções. ,..,..mtando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito 

,aagamenu.I. 

A de,iniução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que 
(ONTRATADA saspenda o serviço do objeto deste contrato 

‘2. s. Em se tratan.clo cie ew,cução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos serviços 40% 
cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com materiais, insumos, 

e aliinentaçã.o, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. A 
-elatório. 

Ot NTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

1- -aves Pro'essora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

C( ,io pres ..ite contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

idade Orçamentária: 02.07.001 -- Fundo Municipal De Saúde 

de Atividade: 10.301 .11.2022. — Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Ativitiade: 10.302. 1.2073 - Gestão cias Ações de Assistência Ambulatorial e hospitalar/Atenção 

g'1:2Qtento de Despesa: 3.3.90.36.00 -- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

• 'te: i 500 1002 - Receitas de impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
e,or» - Irans.f. Rec. Sist. Único S de -Custeio SUS UNIÃO 

- DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÉBRIO 
INA.NCEIRO 

k -1- E 

reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
13 

° DA RI2ACTUAçÃO DE PREÇOS 

. ti a repR.ctuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
c,- or oa.a do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data 
t' tre a :Imposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente 
(4: o sal,:riu vigente à época da api-esentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, 

de benefícios não prevL1os originariamente. A repactuação será precedida de demonstração 
tica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

" - ECONÓMICO-FINANCEIRO 

wonômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
t. . . -iisf -veis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

rr caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
1 ,-trattal (art. 65, .nc. 11, alínea d). 

. Ce.,1\ TRATA..DA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
ar. cer areote 1.1sú-feada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 

e'ou necessièade. 

DA VIGÊNCIA EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

v:!:z. cia execuçáo do CON -0RATO é de 12 (doze) meses da data ck sua assinatura. 

\s).) 



ESTADO DA BAHIA 
! E,'EIT RA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: /3.880.711/0001-40 

Prwessora Helena, siai centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1 p a .i .J  ael..1 à, c CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos períodos 
d. o Emite de 60 (se meses, meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

As teAovações sucessiv5s do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto .a. 
• ' :.o.(- (r) do objeto e de os preços praticados. com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 

critério do ÇONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, 
• Heas e 6.5 seus in,::isos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93. 

01 k -A VA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

c.pal de Sai'!cl obriga-se a prover a(s) contratadas dos meios financeiros contratados, 
.).,t.i.:tslaca entre as partes, e a prowamar, nos exercícios subsequentes, os recursos necessários no 

t.c. .: triç- .a . n eriei cs filu:r ,:.se •cs específicos para custear o contrato, de acordo com o sistema de 

"Te 

'n .-ps e informações à licitante vencedora, que visem orientá-la na correta prestação dos 
d r indo as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar 

ãe n Corarato; 

a realização dos serviços nos termos estabelecidos no Edital e/ou Contrato; 

—,;--npcstivamerte„ a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

.). , . e a ,,:olitratacla(s), por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
••• 

• 

ondições para ride a CONTRATADA possa desempenhar a execução do objeto de 
o Coinratc:, de Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

ea.ecução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
neeessadas ao dom andamento do contrato; 

qualkjade dos serviços e sujeitar-se à fiscalização permanente do município. 

.) tot.1-.J., os profissionais que atuam junto ao estabelecimento, devidamente atualizado 
era cio faturamento dos serviços prestados. 

:ce danos .:au:-iados dlieta ou indiretamente, a terceiros, aos pacientes ou ao município, 
• . objeto deste kx1 ital. 
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SSTADO DA BAHIA 
MURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

7'1-avessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Irforrnar à Secretaria Municipa it Saúde qualquer alteração que importe perda, total ou parcial, dos 
pror.ssona is L-Ai pessoais exigidos como condição para o credenciamento e critérios de classificação. 

. Ar.res.eat. :oe...a.entação exigita, Aualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

• 

L.I.JU, exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos 
roc:d e. ns. incluídos encarg,:s ti•abalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

e.ijo ônus e obr. gaci.5es, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município 
io Saúde. 

deterrninadcis pelo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contratação. 

deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços constantes da Tabela de 
rek.) Conselho Municipal. 

• rí atender a todos os procedimentos contratados responsabilizando-se pelos mesmos. 

., despesas operacionais, necessárias á execução do objeto deste Contrato. 

• as dispo:31 e prazos estabelecidos no Contrato. 

f` :.rtratente, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 

através de técnieos especializados e habilitados assumindo total responsabilidade por 
os mmes xn bani a cometer no desempenho das funções, obrigando-se, a indenizar 

.-rs danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

.„os objeto deste Contrato de acordo com as especificações, prazos e/ou normas exigidas 
Aode infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

:-espeasa!)-ilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
icos objeto deste Contrato. 

dos ser,'icos, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
• ,:síve as normas ambientais pertinentes e as de segurança, sendo a única responsável por 

.es infrações a que haver dado causa. 

r-! -,eréseirn a o serviços não realizados a contento. 

5 SM P.S expense.s, ro total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
• ço.souc'.e meios empregados. 

encargo.r. .fise is e comerciais resultantes da execução do Contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PRFETURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Hivend, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

('R . i.Jqi.t .identc que venha ocorrer com seus empregados 
I. S rtz: e. cução CL'Y 4,:os, de maneira a não pôr em risco à saúde dos usuários do SUS na 

e :y i!çã( dos -,erv iços. 

A ii ..scerdiõesce;11- ratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do Contrato 
• . •;ord,-, arr. 65. inciso fl. § 1' da Lei Federal n.° 8.666/93. 

:¡ão instizii ida. pelo gestor de saúde no que diz respeito aos serviços ora contratados. 

se ,-nare alizado o pro ário dos pacientes e o respectivo arquivo. 

0.1.= --vinharnentos vra os serviços de apoio diagnóstico, exames, consultas, cirurgias e 
Ut" 

C lisr,o'zição da Secretaria, todos os procedimentos especializados contratados. 

A . ecal visível.. de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 

E . • ;kl SUS sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços 

d uslário, criando e se consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo em 
e vida ou ebri ,,,. .ãoleg,al. 

- tr-mfiderica ade do.; dados e das informações sobre sua assistência. 

•:" E  irs prestados ao StJS rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas. 

ec. 
1' s -,erviscres. ditore;,- e outros profissionais, eventual ou permanentemente designados 

de Saúde, rara supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados. 

çmf o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
ip • ' ',:111 CIE reduz a r -,sponsabilidade do prestador nos termos da legislação referente a 

±ni. trativos. 

. , t,:',/entu2,.', alteração de sua razão social ou de mudança em sua diretoria ou 
CC.)",1RATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da 

CIO cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

que cerceiros utilizem o paciente para fins de experimentação administrando 
registro na ANV1SA e procedimentos que não sejam reconhecidos pelo CRM. 

- dig,r i. -:ade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre boa 
s rviy)s 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Pro-w•nra Helena, sln centro le Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

rT U wresentante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
ie n inuer ato profis,,ictlii pre';sto neste contrato, encaminhando cópia ao gestor de saúde quando 

(1`,dselh, de Saúde a'os. serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização. 

aei-,tnai de Humanização PNH. 

N.o reuWiza.ção de produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser reprocessados, 
disposto na R.esolucão - RE n' 2605, de 11 de Agosto de 2006 da Agência Nacional de Vigilância 

4Ne(YES PFN II IDADES ADMINISTRATIVAS: 

,je lirÁtar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 
. :a. 1 prvo de até cinco an(.: , sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das 

e T! inações !egais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
• ncv:7e:Üí a .!idade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses 

itrico do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
elttre2,ar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 

iar !;.mte (1 -; exectVo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
!.y. : se em dec rêneia de fato superveniente, devidamente justificado; 

its na execução do Contrato; 
• i ' y- i r Conirter fraude fiscal, ou 

total ou par.; ;1.1 do Contrato. 
- '.,anção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 

praz' - do Eisterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
e d%rrtais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, aplicam-

de wittratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

H(.-.tr•Irl-7.4 -FADA_ ainda -esponder oor qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 
•-• q•- •, n fc,rrra de Par.g-m.fo Único, do artigo 416, do Código Civil. 

r:ontr ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá ainda, 
=pliear á Contratada as seguintes sanções: 

). escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e 
do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o 
flYj T: fase 2xecução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

j! . io ';'Zg.uintes casos: 
se •eztisar a retirar á nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5 

•.,...riei -nerr0 do prazo para retirada ou assinatura; 
denno do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 

eu objeto, ror um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo 
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ESTADO DA BAHIA 
JURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

(9.50 Professora Helena, sin centro rie Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

. 1'.!.!..ando se tratar do forneciincot caso seja identificado atraso superior a já especificado anteriormente no 
... is. netas :Ti relação ao solicitado, não justificado pela empresa contratada. 

a licitante clescunip;i: qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 
• 'iam ont.-1,41 e•-r loctrr.. ,--nto especifico. 

E. n satção pecu.a.árs:.a que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 
11.:Sf.) njustc3.dc, na eN.ezução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta 

nos seguintes percentuais: 

(Wnta três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado 
r.2.s?' • ',C parto inalimplente, até o limite de 9,9% (nove, virgula, nove por cento), que 

!ias .aso 
- nos i,,er cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

pri::)&ro lia e..,. atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
. t. i ffi (.1"-)NTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

s.:)bre o• valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto da 
í.,;:âo diç7osto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 

Ver tl C71`„)' 

sc!r valei- total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 
instn,m2nr., eqdvalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou 

calculado sobre a parte inadimplente; 
crfl sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

c" Contrato, exceto prazo de entrega. 
será fort1.. .!- 7.adzi por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93 

cosso administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do contraditório e 
dias teis, contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° 

a seguinte ordem: 
da garantia depositada do respectivo Contrato; 

parcelas devidas à contratada; e 
a:inain ,.;t .ativo ou judicial de execução. 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
dait r.te atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — 

s, H dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou 
ocfeto de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

entrm,a, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 

poderá ser relevado: 
dests.• contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 

i-nntante a inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
r...inulaV .: -a7.nerte com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 

mpe,.-cionalidade e da razoabilidade. 



ESTADO DA BAHIA 
MjNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
ONPJ: 13.880.711/0001-40 

P:Ofe!,sora ena, s/n cntrc e Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PL. r •, : na de (Cinta-) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 
, -' • • )t-,: de, enper elo r,-.s ..2nik.teral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 

-.(•imitji- atraso qnperior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 

Qancão que impede teiru,orariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar 
o da CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado 

de nod' r ,); •,,razos a seguir: 
' •' :Ens. '1,:;an:3o a citante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 

q:.:do;, por m...no cletrôn;co, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de 
,,,trlsar_ ser ji.ist-:ficativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 

;.:(.-.)rrvocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
'`,CC objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
(Tr.rtratada: 

• adolterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si 
actiudiej:o do objeto da licitação; 

a ft , ..strar os objetivos da licitação; e 
Luas a.) ;.4.,,bitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
,lidade de suspensão: 

da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 
• O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o 

0.- nrrel aa Fase te execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em 
c C -,:•- ri• te z; glalquer documento hábil que venha substituí-lo. 

!,, nc Diário Oficial da União, Estado e Município. 

, 

declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo Gestor, à 
• . jr 

a que mneter ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

Cenr tiva praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

:!. C Frustrar os objetivos da licitação; 
si.Ár idon dade rara contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

• 

-s.-Y•TR ATADA Interpo- recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
a contar da ciência da respectiva notificação. 

Or'::',aclor de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
rá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

:e de (_) : (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

9 
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Sif ce, vére,  le Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Les:e item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á o do 
j.:; ',-;, ,:111vc. s. exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

.1+) ) &reit° à defes., 0,1:via e au coiltraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
• ;2.;:V.:..1 i jc extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da União e 

P, !r oa de 1do constar: 
r :31 clfl kilee foi proferido o despacho. 

f r) o i•ento arí c r e cor tratar; 
fl!.;11:.if.?niergo legal da san0,-, api;eada; e 

, i . cola ji-£.r..-1ero de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
t! -au:corrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente 

rneciiatarnente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata 

. o nos Diários Oficiais da União, Estado e Município as sanções 
.1 e (.;.4 :2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento 
65, 8o, da Lei n° 8.666/93. 

. - ento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 

previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 
(201\r-...! ._ATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 

• 13A .RESCISÃ..0 

euseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

o,nrato: 
i.':3ntratu%js, especificações, projetos ou prazos; 

especificações, projetos e prazos; 
inistração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, 

e i;!.évia comunicação à Administração; 
-) se, objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
usão : iã ou incorporação, não admitidas no edital e neste contrato; 
mguizEres da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

sua extelição, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta Lei; 
'Aso!vência civil; 

do c:mi:ratado; 
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ESTADO DA BAHIA 
E. rURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GASINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ioiew sir centrn ,7.:e Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

A f.L1m,ac,e ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

;iiblico, de alui relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
t i está subordinado o contratante e exaradas no processo 

o centr,-Ac.; 
por da Adm iLstfação, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 

,...;em do ..'ik-nite pern. iiido no § 1 9- do art. 65 desta Lei; 
. reseis?.!_. atuai 'erão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

. ..r 
ra e ia Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

- as parte rede.zicia a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

,-)u amigável ,i.everá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

1 os irciscs 1 deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

o (C .-_o-mrYkr, até a data da rescisão; 

stistacão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
ai' idades e si.. .-viços essenciais. 

r'ET GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

signa net. 57 da Lei 8.666/93, a Si Aline Santos Barbosa foi designada 
ta Portaria n° 179/2022, de 04/001/2022. 

C 

floS CA„SOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

MN TRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos 
r:11 de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará 

. . É.. wkA A (r ÁRAN 'HA DO OBJETO 

3resei, :.ontrak) não oossui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
eta I:; 



ESTADO DA BANIA 
.1.11 DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
ChIPJ: 13.880.711/0001-40 

réF, e .,.sa Profe.sscra Heiena, Sin CP; rie Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

A • DC FORO 
- Fc :leito c.dde de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer dúvidas 

• .4 4 do f.lue ith .3: :;u:,ó.o. este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um só 

Sap:a de Cássia/BA, 18 de janeiro de 2024 

Prel5At--1 ._r de Santa Ri de Cássia/BA 
CONTRATA 

71 '1,i 

ieik Eup.fim de Araújo Serpa 
jih.1 :W iC,1"?.&1: »E SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 

TT TJ --tirA DE SAÚDE 

(—RíCtãn 3, aLc (... 4k-L, kli -"Cru-T-TGLJÇC`Cd • 

..$11N-Y E SOUZA LIMA TAVARES 

rn- Nf 021.067.715-50 

CONTRATADA 

; N E SANTOS BARBOSA 
Fiscal de Contrato 

2' 
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&fica() 1.100 Ano 2024 
01 de fevereno de 2024 

Pagina 07 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 142/2023 CREDENCIAMENTO N° 006/2023 
CONTRATO N°: 049/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: ~ULLA KAROLLINY DE SOUZA LIMA TAVARES 
CPF N° 021.067.715-50 
OBJETO: contratação de pessoa fisica especializada para prestação de serviços Médicos, como medica 
no Programa Melhor em Casa. 
VALOR MENSAL estimado em R$ 6.451,42 (Seis mil reais e quatrocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e dois centavos) 
VALOR TOTAL estimado em R$ 77.417,04 (setenta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais e 
quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 18/01/2024 até 31/12/2024. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 18 de janeiro de 2024. 

Certificação Digital: CUMICIVF-GXHOMC4Y-FEIKUYCGE-PSR79KRI 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNP.): 13.880.71110001-40 

-Santa Rtt, alt- CEP. 47 1~00 

PORTARIA N°119 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municlpio, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgártica do 
Município, resolve. 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados 
seguintes servidores: 

Município, os 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Audit0911) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evamar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
.fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

• 
Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPL1- TY 

Versão eletrônica disponível em: littpslIdoem.org.bribn/santeritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigancia do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o alrnoxarifado e atestar; 

Certificação Digitais TSWIWL2Y-JA6USNG13-CC6EWLXP-CNCPLI-17Y 

Versão eletrônica disponível em: htlps:ildoem.org.briba/Santaritadecassia 
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10— Verificar se o prazo de entrega. especificações e quantidades estio de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar ai devidas penalidades do contrato; 

15— Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
gim desacordo com o contrato; 

17— exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18— Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existancia de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: httpsildoemoistbribafsantaritadecassie 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior; em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto cOntratual mediante tema) Circunstanciado assinado pelas 

tados de avaliação dos serviços prestados (certidões OU 

24 - Deve observar a Norma Interna n0 19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
AM responsabilidades do fiscal de contrato: 

25 - Poderá palicrtar assessorarnento técnico necessário com a devida 
ant 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das fatias ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital- fSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em https I/doem.org.br/baJsantantadecaSSia 
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27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais -frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
Indevidos; 

28- Se manter informado com relaçio aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuldos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instaureção de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa: além do que ficará responsável 
por quaisquer Mus decorrentes a eventuais multas aplicadas peio Tribunal de Contas 
dos Municípios - TCM; 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publiqu e c p e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de Janeiro de 2022. 

Roctie Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação TSUVWL2Y-JA6USIVGB-COSEVVLX'P-CNCPLH7Y 
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